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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 28 DE SETEMBRO DE 2023
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAIANA:

PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).

[bookmark: _gjdgxs]COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAIANA:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

Projeto de Lei Ordinária nº 124 de 2023, Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com garantia da União.

Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal ao PL nº 124/23.

Parecer Prévio nº 21.795, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, referente ao Processo de Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Três Passos, do exercício de 2020. 
______________________________________________________________________








VICE-PRESIDENTE DAIANA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 124/23 – Projeto de Lei Ordinária nº 124 de 2023, Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com garantia da União, até o valor de R$ 30.000.000,00, no âmbito do Programa Eficiência Municipal, destinado a obras e instalações de loteamento nos programas de habitação popular das faixas I e II; aquisição de imóveis para área industrial e habitacional; aquisição de imóvel para utilidade administrativa;  aquisição de máquinas e equipamentos; aquisição de veículos; mobilidade urbana e rural; eficiência energética; iluminação pública; modernização da gestão; investimentos nas áreas de agricultura, meio ambiente, saúde, segurança pública, lazer e esporte; e infraestrutura de captação de água.

Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal ao PL nº 124/23, alterando aos arts. 1º e 5º, com base na orientação técnica.

Posteriormente ao envio da mensagem retificativa, o Executivo encaminhou novo cálculo de impacto orçamentário e financeiro, também com base na orientação técnica.

· Solicito a orientação técnica.
____________________________________________________________________
(RELATOR JOÃO:)

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAIANA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAIANA:

PARECER PRÉVIO Nº 21.795, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, referente ao Processo de Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Três Passos, do exercício de 2020. 
O Parecer é favorável com ressalvas à aprovação das Contas.

· O Parecer Prévio, bem como o processo de contas será analisado pela Procuradora Jurídica e por esta Comissão, com o prazo de sessenta dias (até 21/10/2023) para o processo ficar à disposição da comunidade e mais trinta dias para a COF emitir o Parecer (até 21/11/2023).
____________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
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